
 
MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

  
  

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO        

LICITATÓRIO 

 

DECLARO, para os devidos fins de direito, cumprindo as emanações das normas legais, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Despesas oriundas deste processo ora em tramita-

ção, tem adequação orçamentária e financeira para o corrente exercício financeiro com a Lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Or-

çamentárias. 

 

Em ato continuo ciente das necessidades e explanações da Superintendência Municipal de 

Transportes e Trânsito – SMTT consoante documentos presentes nos autos do processo em 

epigrafe, juntamente com as orientações procedentes da Douta Procuradoria Municipal, e 

em cumprimento fiel aos princípios da boa administração, AUTORIZO a realização da Dis-

pensa Eletrônica em conformidade com as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações. 

 

Evoluam os autos a Comissão Permanente de Licitação, para adoção das formalidades cabí-

veis. 

 

Delmiro Gouveia/Al, 19 de junho de 2026. 

 

ROSANGELLA FREIRA ROCHA DE MENEZES COSTA 

Secretária de Adm. e Recursos Humanos 

Decreto Nº 012/2025 de 10/01/2025 

Processo nº: 1400.008056.2026 

Interessado(a): Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT  

Assunto: Autorização de processo licitatório para contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de 02 (duas) máquinas airless para demarcação de vias públicas, a 

fim de atender as demandas do Município de Delmiro Gouveia/AL, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. Conforme Lei Federal 14.133/2021 e 

suas alterações.  
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Informações do Documento
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